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I – RELATÓRIO        
                                                                        

O superintendente da Campanha Nacional de Educandários da Comunidade
(CNEC) encaminha a este Conselho, em processo protocolado sob o nº 04360629-
6   com o pedido de autorização para  o  exercício  da  função diretiva  do Centro
Educacional Cenecista São Raimundo Nonato, situado em Várzea Alegre, em favor
da Professora Maria Wandernaid de Sousa Freire Aquino.  

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
      
Levada a documentação apresentada à Câmara de Educação Básica para

ser examinada, decidiu-se que a candidata ao exercício da função pleiteada não
preenche as condições exigidas pela Resolução nº 374/2003, sobretudo pelo fato
de não ter nível superior.
                           

III – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, o voto é pelo indeferimento da súplica.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2004.
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